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TRABALHO INFANTIL NO MARANHÃO: desafios e caminhos para sua erradicação no contexto pós-pandemia
Taísa Guimarães Serra Fernandes

RESUMO
O trabalho infantil persiste no Brasil, especialmente em estados marcados por desigualdades, como o Maranhão. Embora os dados da PNAD Contínua (2016–2022) indiquem redução numérica, há alertas sobre subnotificação causada por mudanças metodológicas, como a exclusão do trabalho doméstico e da produção para consumo próprio. Tais alterações invisibilizam principalmente meninas negras, segundo a professora Carla Cecília Serrão. Este artigo analisa os desafios estruturais para a erradicação do trabalho infantil no Maranhão, em consonância com a meta 8.7 da Agenda 2030. A partir de dados estatísticos, normativos e revisão documental, examina-se o redesenho do PETI (hoje AEPETI), evidenciando limites da política vigente. Propõem-se alternativas com foco em estratégias intersetoriais, fortalecimento do SUAS e enfrentamento das desigualdades de raça, gênero e território, sob a perspectiva do materialismo histórico-dialético.
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ABSTRACT

Child labor persists in Brazil, especially in states marked by inequality, such as Maranhão. Although data from the Continuous PNAD (2016–2022) indicate a numerical reduction, there are warnings about underreporting caused by methodological changes, such as the exclusion of domestic work and production for own consumption. Such changes make black girls mainly invisible, according to Professor Carla Cecília Serrão. This article analyzes the structural challenges for the eradication of child labor in Maranhão, in line with target 8.7 of the 2030 Agenda. Based on statistical and regulatory data and a documentary review, the redesign of PETI (now AEPETI) is examined, highlighting the limits of the current policy. Alternatives are proposed, focusing on intersectoral strategies, strengthening SUAS and addressing inequalities of race, gender and territory, from the perspective of historical-dialectical materialism.

Keywords: Child labor; Public policies; Structural inequalities; Maranhão; AEPETI.
1 INTRODUÇÃO
O trabalho infantil permanece como um dos mais graves entraves ao desenvolvimento humano, sobretudo em estados que enfrentam déficits históricos de desenvolvimento social e econômico, como o Maranhão. Apesar dos avanços normativos conquistados nas últimas décadas, o Brasil ainda convive com altos índices de exploração precoce da mão de obra infantil, especialmente nas regiões Norte e Nordeste. A persistência desse fenômeno indica falhas na implementação de políticas públicas estruturantes e evidencia a desigualdade no acesso a direitos fundamentais como educação, assistência social, moradia e renda mínima.

A meta 8.7 da Agenda 2030 propõe erradicar o trabalho infantil até 2025, mas enfrenta obstáculos no Brasil, especialmente no Maranhão. Em 2019, mais de 85 mil crianças e adolescentes estavam em situação de trabalho infantil no estado, representando 5,1% desse grupo etário – índice superior à média nacional (4,8%). Além disso, dedicavam, em média, 16,8 horas semanais ao trabalho, também acima da média do país. Esses dados evidenciam a persistência da exclusão social e a insuficiência das ações institucionais para romper o ciclo de pobreza e violação de direitos.

A problematização central que orienta este capítulo é: quais são os entraves estruturais que dificultam a implementação de políticas públicas de erradicação do trabalho infantil no Maranhão, à luz da meta 8.7 da Agenda 2030? A partir dessa questão, o objetivo geral do trabalho é analisar os fatores sociais e econômicos que limitam o alcance das metas estabelecidas pela Agenda, com ênfase na realidade maranhense. Como objetivos específicos, busca-se apresentar o marco legal nacional e os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil sobre o tema, bem como, examinar o cenário estatístico do trabalho infantil no estado, discutindo a implementação das políticas públicas existentes e propondo diretrizes que visem o alcance da meta 8.7.

A perspectiva teórico-metodológica adotada neste trabalho é o materialismo histórico-dialético, por meio do qual se busca compreender o trabalho infantil como um fenômeno socialmente determinado, inserido em uma totalidade marcada por relações de exploração, desigualdade e reprodução da pobreza. A análise parte da premissa de que o trabalho precoce não é algo isolado, mas expressão concreta das contradições do modo de produção capitalista, que impacta de forma mais intensa os grupos sociais historicamente marginalizados. 

Complementarmente, adota-se como referência normativa os direitos fundamentais da criança e do adolescente, conforme preceituado na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), aliados aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito da Organização Internacional do Trabalho (OIT), especialmente as Convenções nº 138 e nº 182. Trata-se de uma pesquisa de abordagem quanti-qualitativa, de natureza bibliográfica e documental, fundamentada na análise de dados secundários extraídos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD), do Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI) e da plataforma Smartlab, mantida pelo Ministério Público do Trabalho em parceria com a OIT.

O capítulo está estruturado em três partes. A primeira analisa o cenário estrutural do trabalho infantil no Maranhão, com base em dados estatísticos e estudos recentes. A segunda apresenta o marco normativo que fundamenta a proteção da infância no Brasil. A terceira seção discute as principais políticas públicas de enfrentamento ao problema e os fatores estruturais — como pobreza, desigualdade e evasão escolar — que desafiam a erradicação do trabalho infantil no estado, propondo medidas estratégicas para a erradicação do trabalho infantil alinhada à Agenda 2030.
2 CENÁRIO ESTRUTURAL DO TRABALHO INFANTIL NO MARANHÃO
O Maranhão apresenta indicadores sociais historicamente fragilizados, que evidenciam as dificuldades estruturais para erradicar o trabalho infantil. Dados da PNAD Contínua, analisados pelo Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI), indicam que mais de 85 mil crianças e adolescentes, entre 5 e 17 anos, estavam em situação de trabalho infantil no estado em 2019, representando 5,1% da população nessa faixa etária. Esse percentual supera a média nacional de 4,8% e revela que o trabalho precoce persiste como uma estratégia de sobrevivência adotada por famílias em contextos de pobreza extrema e exclusão social.

Esses dados revelam um ciclo intergeracional de exclusão. Muitas crianças que ingressam precocemente no mercado de trabalho não conseguem concluir a educação básica, limitando suas possibilidades de inserção profissional qualificada na fase adulta. A baixa escolaridade, por sua vez, perpetua a condição de pobreza, fazendo com que essas crianças reproduzam, futuramente, o mesmo padrão de sobrevivência de seus pais. A erradicação do trabalho infantil, portanto, não pode ser tratada como uma ação isolada, mas sim como parte de uma política pública articulada com educação, assistência social e proteção à família.

A proteção dos direitos de crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre família, sociedade e Estado, conforme estabelece o artigo 227 da Constituição Federal de 1988. Esse dispositivo consagra o princípio da proteção integral e da prioridade absoluta, exigindo a garantia de direitos fundamentais e a proteção contra toda forma de violência e exploração. De forma complementar, o artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) reforça esse dever coletivo, detalhando a prioridade no atendimento, formulação de políticas públicas e destinação de recursos voltados à infância e juventude.

No Maranhão, os dados educacionais evidenciam um cenário desafiador para a garantia do direito à educação de qualidade, sobretudo entre crianças e adolescentes em contextos de desigualdade e exclusão social. O estado figura entre aqueles com menor infraestrutura escolar e índices educacionais críticos, o que se reflete diretamente nas taxas de distorção idade-série e evasão escolar.

Segundo o Censo da Educação Básica (2019), a taxa de distorção idade-série nas escolas públicas brasileiras apresenta uma das maiores incidências justamente nos anos finais do ensino fundamental, com destaque para o 6º, 7º e 8º ano, cujos percentuais superam 27%. No Maranhão, esse fenômeno é agravado por fatores estruturais como a baixa oferta de escolas com tempo integral, a escassez de bibliotecas e salas de leitura e a concentração de escolas de pequeno porte em áreas rurais.

Além disso, o estado apresenta uma das menores proporções de escolas com bibliotecas ou salas de leitura, recurso pedagógico essencial à permanência escolar e ao desenvolvimento da aprendizagem, conforme indica o relatório do INEP. Esses fatores comprometem diretamente o enfrentamento ao trabalho infantil, uma vez que a ausência de uma escola atrativa, acessível e com estrutura adequada favorece a inserção precoce de crianças no mundo do trabalho, em violação aos seus direitos fundamentais.

A informalidade no mercado de trabalho maranhense também constitui um agravante. Segundo estudos da OIT e do IBGE, há uma prevalência de atividades laborais informais e precárias, que não respeitam a legislação trabalhista e tampouco asseguram condições mínimas de segurança e dignidade. Em muitos casos, o trabalho infantil ocorre em espaços domésticos, agrícolas ou comerciais invisíveis à fiscalização, o que dificulta a atuação dos órgãos de controle e a formulação de políticas públicas eficazes.

Portanto, o cenário estrutural do trabalho infantil no Maranhão reflete um conjunto de deficiências que se interconectam: pobreza persistente, fragilidade das redes de proteção social, ausência de políticas públicas efetivas, baixa escolaridade, cultura de naturalização do trabalho precoce e insuficiência dos mecanismos de responsabilização. Superar esse quadro exige não apenas vontade política, mas também uma ação intersetorial robusta, investimento contínuo e participação ativa da sociedade.

2.1 MARCO LEGAL E COMPROMISSOS INTERNACIONAIS
O enfrentamento ao trabalho infantil no Brasil está respaldado por um arcabouço jurídico e institucional robusto, construído ao longo de décadas a partir da mobilização da sociedade civil, da atuação de organismos internacionais e da consolidação de princípios constitucionais voltados à proteção da infância. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7º, inciso XXXIII, estabelece de forma inequívoca a proibição de qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze. Além disso, reforça a proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos, reconhecendo o caráter especial da proteção à infância no mundo do trabalho.

Esse princípio constitucional é reforçado e detalhado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 8.069/1990, que consagra o direito à proteção integral e à prioridade absoluta de crianças e adolescentes. O ECA estabelece que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão (art. 5º), e determina que é dever do Estado, da família e da sociedade assegurar os direitos à vida, à saúde, à educação, ao lazer, à profissionalização e à convivência familiar e comunitária, em condições de liberdade, dignidade e respeito.

No plano internacional, o Brasil é signatário de tratados e convenções que consolidam sua responsabilidade no combate ao trabalho infantil, especialmente no âmbito da Organização Internacional do Trabalho (OIT). A Convenção nº 138, ratificada pelo Brasil em 2000, define a idade mínima de admissão ao emprego, não podendo ser inferior à idade de conclusão da escolaridade obrigatória ou, em hipótese alguma, inferior a 15 anos. Já a Convenção nº 182, também ratificada pelo país em 2000, trata da proibição das piores formas de trabalho infantil, incluindo escravidão, tráfico de crianças, utilização em atividades ilícitas e trabalho que prejudique a saúde, a segurança ou a moral da criança.

Esses dispositivos internacionais não apenas orientam a legislação nacional, mas também impõem ao Estado brasileiro o dever de adotar políticas públicas efetivas de prevenção, fiscalização, reparação e responsabilização. A incorporação desses tratados ao ordenamento jurídico nacional confere-lhes status normativo, tornando-os instrumentos legítimos para fundamentar a atuação dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário no enfrentamento ao problema.

Além da OIT, o Brasil também se comprometeu com as diretrizes da Convenção sobre os Direitos da Criança da Organização das Nações Unidas (ONU), aprovada em 1989 e internalizada no país pelo Decreto nº 99.710/1990. Essa convenção estabelece, entre outros pontos, que os Estados Partes devem proteger as crianças contra a exploração econômica e contra qualquer trabalho que possa ser perigoso, interferir em sua educação ou ser prejudicial à sua saúde e desenvolvimento.

Portanto, o combate ao trabalho infantil no Brasil está juridicamente fundamentado em um tripé normativo: a Constituição Federal, o ECA e os tratados internacionais ratificados pelo país. No entanto, a existência desse marco legal, por si só, não é suficiente para a erradicação do fenômeno. A efetivação desses direitos exige mecanismos de implementação concretos, monitoramento permanente e alocação de recursos públicos, bem como uma atuação articulada entre os diversos entes federativos e as esferas de poder. A análise crítica da realidade maranhense permite evidenciar as dificuldades de concretização dessas normas no plano local, como será discutido nos capítulos seguintes.

2.2 POLÍTICAS PÚBLICAS E DESAFIOS ESTRUTURAIS NO COMBATE AO TRABALHO INFANTIL

O trabalho infantil é um fenômeno persistente e complexo que exige respostas articuladas e intersetoriais. No Brasil, o principal instrumento de enfrentamento é o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), criado em 1996. Originalmente estruturado com base na transferência de renda e em ações socioeducativas, o PETI passou por reformulações substanciais, especialmente em 2005 e 2014. A partir dessas mudanças, o programa foi integrado ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), tornando-se um conjunto de diretrizes denominado Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI).

As AEPETI operam com base em cinco eixos de atuação: (i) informação e mobilização da sociedade; (ii) monitoramento das ocorrências de trabalho infantil; (iii) identificação de territórios e grupos mais vulneráveis; (iv) oferta de proteção social a crianças e famílias; e (v) responsabilização de agentes violadores de direitos. 

A partir de 2014, a transferência de renda foi quase totalmente absorvida pelo Programa Bolsa Família (atualmente, Programa Bolsa Família – PBF), enquanto a proteção social passou a ser realizada prioritariamente por meio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), nos CRAS e CREAS, com foco na reconstrução de vínculos familiares e comunitários.

Apesar da sofisticação metodológica, a implementação das AEPETI encontra desafios estruturais relevantes, especialmente em estados como o Maranhão. De acordo com o Caderno de Orientações Técnicas do PETI (2018), a atuação eficiente do programa depende de equipes técnicas capacitadas, de recursos financeiros adequados e da articulação entre os serviços da Proteção Social Básica (PSB) e Especial (PSE) do SUAS. Contudo, muitos municípios enfrentam limitações orçamentárias, descontinuidade de repasses federais, precarização das estruturas administrativas e ausência de profissionais com dedicação exclusiva à gestão do PETI.

Através dos dados divulgados pelo FNPETI (2019)- já mencionados no presente trabalho, analisados conjuntamente com o Caderno de Orientações Técnicas do PETI (2018), no Maranhão, a realidade evidencia a dificuldade de consolidar uma estratégia intersetorial efetiva, ante a fragilidade institucional, ausência de equipes multiprofissionais exclusivas para o PETI e carência de dados integrados que permitam o mapeamento sistemático dos casos. A articulação entre os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de Referência Especializados (CREAS), Conselhos Tutelares, Ministério Público do Trabalho e rede escolar ainda é incipiente em muitos territórios. Esses obstáculos comprometem o acompanhamento das crianças em situação de trabalho precoce e a oferta de respostas integradas e duradouras.
Dados da PNAD Contínua (2019) revelam que o Maranhão registrou 85.746 crianças e adolescentes entre 5 e 17 anos em situação de trabalho infantil, o que representa 5,1% da população dessa faixa etária — percentual acima da média nacional, de 4,8%. Muitas dessas crianças estão inseridas em atividades informais, domésticas ou agropecuárias, sem qualquer proteção legal. A ausência de políticas públicas integradas, aliada à informalidade e à baixa presença estatal em zonas rurais, contribui para a perpetuação do problema.
O mapeamento dos territórios com maior incidência de trabalho infantil é fundamental. A plataforma Smartlab, mantida pelo MPT e pela OIT, oferece dados valiosos sobre vulnerabilidades sociais, presença de serviços públicos e incidência de violações. Esses dados, articulados a informações dos Conselhos Tutelares e do sistema SUAS, devem orientar a formulação de planos municipais de enfrentamento ao trabalho infantil, com metas, orçamento e cronograma de execução.
Portanto, a efetividade das AEPETI no Maranhão está diretamente vinculada à superação de desafios estruturais como a pobreza, a evasão escolar, a informalidade do trabalho e a fragmentação institucional. O cumprimento da Meta 8.7 da Agenda 2030, que estabelece o compromisso de erradicar o trabalho infantil em todas as suas formas até 2025, demanda um esforço contínuo e coordenado entre os entes federativos, com financiamento adequado, fortalecimento das capacidades locais e atuação territorializada.

No Brasil, como destacam Silva e Melo (2000), a implementação das políticas públicas enfrenta obstáculos que incluem baixa capacidade institucional, ausência de coordenação intergovernamental e descontinuidade administrativa. Tais fatores são amplamente observáveis no âmbito das AEPETI, que demandam articulação entre os entes federados, alinhamento técnico-operacional e continuidade das ações para sua efetividade. A experiência brasileira evidencia que o sucesso das políticas sociais não depende apenas de seu desenho formal, mas sobretudo da qualidade da implementação, da adesão dos atores locais e da retroalimentação constante com base em evidências.
Ademais, segundo Boneti (2017), ao abordar o percurso da formulação à operacionalização das políticas públicas, enfatiza que a efetividade das ações sociais depende não apenas de seu desenho formal, mas da capacidade de gestão local, do envolvimento de atores estratégicos e da institucionalização de práticas. No caso do combate ao trabalho infantil, a institucionalização das AEPETI em nível municipal ainda é frágil, especialmente em territórios com menor infraestrutura técnica e orçamentária.

Dessa forma, compreender as AEPETI à luz das abordagens teóricas das políticas públicas permite reconhecer sua importância como instrumento distributivo e regulatório, e, ao mesmo tempo, evidencia os desafios da sua efetivação, sobretudo em territórios historicamente negligenciados, como muitos municípios do Maranhão.
3. CONCLUSÃO

A erradicação do trabalho infantil, prevista na meta 8.7 da Agenda 2030, representa um dos maiores desafios sociais enfrentados pelo Brasil, sobretudo em contextos marcados por desigualdades históricas e estruturais, como o Estado do Maranhão. Apesar da existência de um arcabouço normativo robusto e de programas específicos como o PETI e, mais recentemente, as AEPETI, os dados estatísticos e os relatos institucionais demonstram que o problema persiste com intensidade preocupante, afetando milhares de crianças e adolescentes em idade escolar.

O trabalho apresentado evidenciou que o enfrentamento ao trabalho infantil no Maranhão exige mais do que legislação formal e programas instituídos. Requer, sobretudo, uma atuação intersetorial sólida, contínua e comprometida com os territórios, com ênfase no fortalecimento da gestão local, na integração entre os serviços públicos e na valorização das especificidades regionais. A articulação entre os mais diversos setores institucionais e governamentais, a sociedade, a própria família e o Estado é essencial para romper os ciclos de pobreza e exclusão que alimentam o trabalho precoce.

As fragilidades do PETI identificadas – como a carência de equipes técnicas especializadas, a descontinuidade de repasses financeiros e a ausência de mecanismos eficazes de monitoramento – comprometem a eficácia das ações planejadas. Além disso, a baixa capacidade de articulação entre os entes federativos e a escassez de dados integrados dificultam o planejamento, a implementação e a avaliação de políticas públicas baseadas em evidências.

Diante desse cenário, torna-se imperativo o investimento em ações de capacitação continuada, ampliação da cobertura dos serviços do SUAS, institucionalização das AEPETI nos municípios e retomada do financiamento federal como eixo estruturante da política pública de enfrentamento ao trabalho infantil. É necessário, ainda, garantir a inclusão social das famílias por meio de programas de transferência de renda, acesso à educação de qualidade, oportunidades de qualificação profissional e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Por fim, cumprir o compromisso firmado com a meta 8.7 exige um pacto federativo real, que reconheça o trabalho infantil como uma violação de direitos e atue para eliminá-lo em todas as suas formas. A construção de políticas públicas efetivas e transformadoras deve estar ancorada em diagnósticos locais precisos, planejamento estratégico e participação social, de modo que nenhuma criança ou adolescente seja privada de sua infância, de sua educação e de seu pleno desenvolvimento.
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